


 

 

 

 
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

b).colaborar  com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela FUNDAÇÃO 
ITAU e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas; 

c) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

d) apoiar tecnicamente e institucionalmente à FUNDAÇÃO ITAU para boa execução, 
expansão e fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria; 

e) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria; 

f) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria;  

g) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 
no ajuste das metas e atividades definidas; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) fornecer dados e informações para a tomada de decisões acerca da oferta de cursos 
técnicos pela SEDU, bem como para a formulação da Política de Formação de Profissionais 
da EPT; 

j) disponibilizar profissionais da Gerência de Ensino Médio para as reuniões e demais 
atividades necessárias para o alcance dos objetivos descritos neste Plano de Trabalho; 

k) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto de forma a garantir a regularidade e sua 
plena execução, de acordo com o cronograma deste Plano de Trabalho. 

 

II - Da FUNDAÇÃO ITAÚ: 

a) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, 
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

b) dar livre acesso aos servidores da SEDU, aos documentos e às informações referentes 
às ações e aos projetos implementados em razão da parceria, bem como aos locais de 
execução do objeto; 

c) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Acordo de 
Cooperação, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da SEDU à 
inadimplência da FUNDAÇÃO ITAÚ em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

d) apoiar o planejamento e expansão da oferta da EPTNM na rede escolar pública estadual 
do Espírito Santo; 

e) fornecer relatórios de mapeamento da oferta, planejamento anual da oferta de EPT, 
planejamento da expansão da oferta até 2026 e apoio para divulgação; 

f) apoiar o desenvolvimento da Política de Formação de Profissionais da EPT; 

g) compartilhar referências e insumos para a temática, escuta com a rede e documento 
orientador para estratégia formativa; 
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h) revisar e sugerir estratégias para contratação de docentes de EPT;  

i).apresentar um plano sobre as estratégias de contratação de docentes de EPT; 

j) criar, junto à SEDU, e implementar a Política Estadual de EPT. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O presente Acordo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes.  

3.1.1 – As despesas necessárias à consecução do objeto deste Instrumento serão 
assumidas pelos Partícipes, dentro dos limites de suas respectivas atribuições e nos 
termos das normas aplicáveis às finanças públicas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 - O presente instrumento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2025, conforme prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.  

4.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da FUNDAÇÃO ITAÚ, devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações 
do prazo de vigência do presente Acordo de Cooperação, que deverá ser formalizada por 
Termo Aditivo, sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria 
Geral do Estado. 

4.3 - Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência deste Acordo de Cooperação ou da última 
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos retroativos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

5.1 - A SEDU designará um gestor, e respectivo suplente, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.  

5.2 - Na hipótese de paralisação das atividades, a FUNDAÇÃO ITAÚ deverá informar à 
SEDU, através  e-mail <secretario@sedu.es.gov.br>, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, para que possam ser tomadas as devidas providências. 

5.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da FUNDAÇÃO ITAÚ, a SEDU 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da FUNDAÇÃO ITAÚ, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens, se for o caso; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  

6.1.- A.presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
Termo Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

6.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Acordo de Cooperação com 
alteração da natureza do objeto. 

6.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do 
Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer. 

6.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança das metas e do prazo de 
vigência.   

6.5 - A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de 

valores sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostilamento, 

dispensando a celebração de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

7.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas 
da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à FUNDAÇÃO ITAÚ as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
FUNDAÇÃO ITAÚ ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 
de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. 

7.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da infração, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

7.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

8.1 - O presente Acordo de Cooperação poderá ser: 
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença,.respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses:  

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado. 

8.2 - O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o 
torne formal ou materialmente inexequível. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 - A eficácia do presente Acordo de Cooperação ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá 
ser providenciada pela SEDU no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

10.1 - Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou 
processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Acordo de Cooperação 
terá sua exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua 
utilização sem ônus. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS 

11.1 - A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a 
caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, 
respeitados os direitos autorias. 

11.1.1 - Os Partícipes acordam que a utilização de marcas, representadas por títulos e 
logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu proprietário. 

11.1.2 - Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um 
do outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, 
a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, 
concursos e congêneres. 

11.2 - Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de 
quaisquer atos executados em função deste Acordo de Cooperação ou que com ele tenham 
relação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES  

12.1 - Durante o desenvolvimento do projeto, os Partícipes se obrigam a manter sob o sigilo 
os dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, 
não podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não 
autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles 
geradas na vigência do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1 - Sobre o Tratamento de Dados Pessoais: 

13.1.1 - Dados Pessoais podem ser coletados e compartilhados e que serão considerados 
Controladores independentes com relação a seus próprios Dados Pessoais e suas 
atividades de Tratamento, sendo cada uma das Partes responsável por tais Dados 
Pessoais e Tratamento, inclusive a definição da base legal aplicável, ficando a outra Parte 
livre de qualquer obrigação ou responsabilidade que dela derive.  

13.1.2 - As operações de tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito do Acordo 
ocorrerão de acordo com a legislação brasileira sobre proteção de dados pessoais vigente 
e aplicável e com o disposto neste Acordo.  

13.1.2.1 - Para os fins deste Acordo, os termos "Dados Pessoais", "Tratamento de 
Dados Pessoais", “Titular de Dados Pessoais”, “Controlador”, “Operador” e 
“Eliminação” serão definidos de acordo com o significado atribuído pela Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, doravante “LGPD”). 

13.1.3 - Em relação aos tratamentos de dados pessoais realizados em decorrência deste 
Acordo de Cooperação, as Partes garantem que:  

13.1.3.1 - Serão realizados a partir de uma base legal válida, legítima e adequada ao 
Tratamento designado, exclusivamente para as finalidades específicas determinadas 
neste Acordo.  

13.1.3.2 - Tomarão as medidas necessárias e possíveis, para evitar e prevenir 
acessos não autorizados, a divulgação, a perda acidental, a destruição, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito  dos dados 
pessoais, incluindo a adoção de medidas técnicas, administrativas e de segurança 
apropriadas e limitando o acesso e tratamento dos dados pessoais apenas às equipes 
que necessitem ter conhecimento desses dados para que as obrigações deste Acordo 
sejam cumpridas.  

13.1.4 - Durante a execução deste Acordo, os dados pessoais necessários serão tratados 
internamente pelos funcionários e colaboradores, designados pelas partes, que estão 
diretamente envolvidos com o objeto deste Acordo. 

13.1.5 - Cada Parte será responsável pelas reclamações, judiciais ou extrajudiciais, feitas 
por titulares de dados pessoais, bem como solicitações, questionamentos, processos 
administrativos ou penalidades emanados de qualquer autoridade competente (doravante 
“Passivo de Dados Pessoais”), decorrentes do tratamento indevido de dados pessoais, na 
medida em que participarem do tratamento indevido e derem causa ao respectivo Passivo 
de Dados Pessoais, nos termos do Art. 42 da Lei 13.709/2018.  

13.1.6 - Caso qualquer das Partes venha a ser responsabilizada por Passivos de Dados 
Pessoais decorrente de ação ou omissão causado pela outra Parte, a Parte culpada deverá  
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ressarcir integralmente a Parte inocente por todas e quaisquer despesas, inclusive 
honorários advocatícios, custas e despesas judiciais. 

13.1.7 - Cada Parte será responsável pelo atendimento das solicitações dos Titulares e 
solicitações decorrentes de Lei e conforme LGPD, no que diz respeito aos Dados Pessoais 
que coletar e/ou tratar para fins de execução deste Acordo.  

13.1.8 - Nos casos em que as partes tiverem contratado operadoras para o tratamento de 
dados pessoais, deve ser estabelecido em contrato com estas operadoras, de forma a 
garantir a proteção dos dados pessoais tratados, que estas apenas poderão tratar os dados 
pessoais em observância ao presente Acordo e ao respectivo contrato estipulado, e não 
para seus próprios fins.  

 

10.1.8.1 - As partes se obrigam a informar os titulares de dados adequadamente, nos 
termos da legislação aplicável, sobre o compartilhamento de dados com as 
Operadoras realizado com base no presente Acordo e de suas finalidades, sempre 
que aplicável de acordo com a LGPD.  

13.2 - Sobre a eliminação dos Dados Pessoais: 

13.2.1 - Os dados pessoais serão eliminados dos sistemas das Partes, mediante requisição 
dos titulares dos respectivos dados pessoais, e/ou quando estes não forem mais 
necessários para os tratamentos de dados pessoais sob o presente Acordo, salvo se 
houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como eventual obrigação 
legal de retenção de dados ou necessidade de preservação destes para resguardo de 
direitos e interesses legítimos das Partes. 

13.2.1.1 - Na hipótese de eliminação de dados pessoais tratados no âmbito deste 
Acordo, por requerimento dos titulares, a Parte responsável pela eliminação deverá 
comunicar a outra Parte.  

13.3 - Sobre o cumprimento à Legislação de proteção de dados pessoais: 

13.3.1 - Em conformidade com as melhores práticas de governança, as Partes concordam 
em cumprir com a legislação de proteção de dados pessoais aplicável vigente, informando 
os titulares de dados pessoais, quando necessário, sobre o procedimento detalhado para 
desativar a coleta, compartilhamento e qualquer outro tratamento de seus dados, assim 
como para solicitar sua eliminação.  

13.3.2 -As Partes disponibilizarão toda documentação necessária para demonstrar 
cumprimento às obrigações estabelecidas neste Acordo ou na legislação de proteção de 
dados pessoais aplicável, quando solicitado pela outra Parte, pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ou demais órgãos públicos.  

13.3.3 - Cada Parte se compromete a informar, no prazo previsto em lei, a Parte contrária 
em caso de ocorrência ou identificação de incidente de segurança ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito. 

13.3.4 - As Partes declaram e garantem que estão realizando processo de conformidade 
regulatória para adequação à legislação aplicável de proteção de dados pessoais. 

13.4 - Sobre as Leis e normas de atos de corrupção: 

13.4.1 - As Partes, por si, suas afiliadas ou seus sócios, funcionários ou eventuais 
subcontratados, declaram que têm conhecimento das leis e normas que versam sobre atos 
de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, em especial a Lei Federal nº 
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12.846/13, as Leis Estaduais nº 10.793/17 e nº 10993/19 e quaisquer outras aplicáveis ao 
objeto deste Acordo, inclusive internacionais e as quais estejam sujeitas, comprometendo-
se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação às disposições contidas nestas 
legislações bem como que adotam políticas e/ou procedimentos internos de integridade e 
compliance que assegurem o cumprimento de tais normas; e que, caso tenha ciência de 
qualquer ato ou fato que viole as aludidas normas, comunicará imediatamente à outra parte, 
que poderá tomar as providências que entender necessárias, inclusive de descontinuidade 
deste Acordo.  

13.4.1.1 - As Partes deverão dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus 
profissionais que venham a se relacionar com a outra Parte, previamente ao início de 
sua atuação no âmbito deste Acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Acordo de 
Cooperação, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - 
Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem. 

14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
em Juízo ou fora dele. 

 

 

 

Vitor Amorim de Angelo 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

Ana Amélia Inoue 

FUNDAÇÃO ITAÚ PARA EDUCAÇÃO E CULTURA 

(Assinado Eletronicamente) 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSIVALDO BARRETO DE ANDRADE
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SEAF - SEDU - GOVES
assinado em 23/10/2023 18:18:35 -03:00

ANA AMELIA INOUE
CIDADÃO

assinado em 24/10/2023 17:26:31 -03:00
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Documento capturado em 24/10/2023 17:26:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KEILA CHRISTIANE NASCIMENTO (ANALISTA DO EXECUTIVO - SFCCI - SEDU - GOVES)
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